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FREGUESIA DE POMBAL
CONCELHO DE POMBAL

ATAl
Procedimento concursal comum pata a constituição de vínculo de emprcgo público por

tempo indeterminado, para o preenchimento de I (um) posto de ttabalho de catteira e

categotia de Assistente Técnico (Recursos Humanos)

Aos catorze dias do mês de abril de dols mil e vinte e cinco, pelas vinte horas, reuniu na sede daJunta

de Fteguesia de pombal, o júri do ptocedimento concursal com vista ao recrutamento de 1 (um)

assistente técnico - Recutsos Humanos, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por

tempo indeterminado,pat^ exercer funções na Freguesia de Pombal, nomeado aúavés de deliberação

do Executivo da Junta de Freguesia, de treze de abril de dois mil e vinte e cinco, constituído por:

Presidente: Dr.'Sofia Am¿do Gonçalves, Presidente daJunta de Freguesia de Carnide;

Vogais efetivos: Dr.'Sandra Cristina Costa Barros, Presidente deJunta de Freguesia de Abiúl; e Dt.'

Maria José Roddgues Marques, Secretária do Executivo de Junta de Freguesia de Vila Cã;

A reunião teve a seguinte ordem de trabalhos:

PONTO I: Fixar os parâmettos de avaliação, a sua ponde:ação, a grelha classificativa de cada método

e o sistema de valoração final de cada método de seleção;

PONTO II: Estabelecer critérios de ordenação preferencial.

Nestes temos, o júti deliberou, por unanimidade e por votação nominal, o seguinte:

PONTO I: Fi-xar os parâmetros de aval-iação, a sua ponderação,agrelha classificativa de cada método

e o sistema de valoração hnal de cada método de seleção:

Com base no perFrl de competências previamente deFrnido, considetando o artigo 36." da Lei Getal

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n." 35 /201.4, de 20 /06, adiante desþada

por LTFP, e o n." 1 do attigo 1.7 ." daPottaria n." 233 /2022, de 9 de setembto, adiante designada pot

Portaria, que estabelecem métodos de seleção obrigatórios consoante a situação jurídico-funcional

do candidato, bem como o attigo 18." da Portaria que determina quais os métodos de seleção

facultativos, atendendo às funções a exercer pelo candidato a recnrtar e nos termos do Despacho

acima teferido, o júti delibera o seguinte:

- Candidatos encuadrados no n." 1do art. 36." da LTFP

Os candidatos que não se encontrem a cumprir ou executar a atdbuição, competênciâ ou atividade

caraterizadora do posto de trabalho para atja ocupação o procedimento foi publicitado, ou

encontrando-se em situação de requal-ihcação, não tenham estado, imediatamente antes, a

desempenhar a atribuição, competência ou atividade caratertzadora do posto de trabalho para cuja

\'
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ocupação o procedimento foi publicitado, serão aplicados os seguintes mérodos de seleção

obrigatórios:

o Prova de Conhecimentos (?C);

r Âvaliação Psicológica (,{.P); e

o Entrevista de Âvaliação das Competências (EÂC)

- Candi¡lqtnc enr]ttqtlrqtlos nô n o ) ¡7¡ q* 36-" r7q LTFP

Para os candidatos que reúnam as condições previstas no n3 2 do artigo 36." da LTFP, caso nào

tenham exercido a opção pelos métodos referidos antedormente, e desde que não afastado por

escrito, os métodos de seleção são os seguintes:

o Avaliação Curricular (,{.C)

o Enftevista de Avahação de Competências (EAC)

Â aplicação dos métodos de seleção obrþatórios aos candidatos admitidos ao procedimento

concursal será precedido da conferência dos seguintes elementos: Situação petante o vínculo de

Emprego Público; Titularidade da categotia; Efetivo exercício de atribuição, comperência ou

atividade caratenzadoras do posto de trabalho concursado e Declaração de opção de escolha dos

métodos de seleção obrþatórios.

De acordo como artigo 21,." daPortaria,navalonção dos métodos de seleção são adotadas diferentes

escalas de classificação, de acotdo com â especificidade de cada método, sendo os resultados

convertidos para a escala de 0 a 20 valotes;

Cada um dos métodos de seleção será valotado da seguinte forma:

Prova de Conhecimentos (PC) - Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou ptofissionais e a

capacidade parz^ 
^p11c^r 

os mesmos a situações concretas no exercício da função, incluindo o
adequado conhecimento da língua porfuguesa. -{ prova de conhecimentos será de rcalizaçào

indlvidual, eferuada em suporte de papel, na forma escrita e constiruída por questões de escolha

multipla, com a duração de t ho¡a e 30 minutos, sendo valorada de 0 a 20 valores com expressão até

às centésimas e vetsará sobte as seguintes temáticas, cujos diplomas legais e demais documentos

podem ser consultados, desde que não anotados e sejam apresentados em suporte de papel:

¡ Lei n." 75/2013 de 12/09, na redação arual

¡ Regrme Jurídico das Àutarquias Locais - Lei n." 35 / 2014, de 20 de junho, na redação atual

¡ Lei Geral do Trabalho Em Funções Públicas;

r Lei n." 66-B /2007 , de 28 de deze mbro, na arual re dação;
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A ataalização da legislação referenciada, ocorrida após a publicitação do presente procedimento

concursal, serâ da responsabilidade dos candidatos, sendo sobre a legislação atvaliz,ada que versará a

prova de conhecimentos;

Não são permitidos equipamentos eletrónicos durante 
^ 

prov^;

Nos termos da alinea a) do n." 2 do arttgo 20." daPortaria, é garantido o anonimato na correção da

prova;

Avaliação Psicológica (AP) - Yrsa avaliat, através de técnicas de natvreza psicológica, aptidões,

característjcas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um

prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o

seguinte perfil de competênciâs:

o Realtzação e Orientação para os resultados;

. Organização e Método de tabalho;

o Conhecimentos e Experiência;

o Trabalho de equipa e Cooperação;

r Responsabilidade e compromisso com o serviço;

¡ OrientaÇão pata a Segurança.

À avaliação psicológrca pode ter uma ou mais fases, sendo que a aphcação deste método de seleçào,

obedecerá ao estipulado no artigo 21." daPortaita n." 233/2022, de 9 de setembro. A' avaltação

psicológica êvalorada de acordo com o n3 2, do artigo 21." daPotarta n." 233/2022, de 9 de

setembro: 
^ú^vés 

das menções classificativas de.A.pto e Não -Àpto, sendo excluído do procedimento

concursal o candidato que tenha obtido o juizo de Não Apto num dos métodos de seleção ou numa

das suas fases.

Avaliaçáo Cunicular (AC) - visa analisar a qtah6tcação dos candidatos, designadamente a

habilitação acadêmica ou profìssional, percurso proFrssional, relevância da experiência adquirida e da

formação realizada, tipo de funções exercidas e a avaltação de desempenho obtida, apenas quando o

candidato tiver cumprido ou executado atribuição, competência ou atividade idênticas à do posto de

trabalho a ocupar. Este fator será classifìcado de 0 a 20 valotes, com valoração até às centésimas,

sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos

a avalia4 de acordo com a seguinte fórmula:

df = (FlÅx25%0) + 1FPx25o/ù + @Px25o/ù + ( Dx25o/o)

Em que:

-AC = Åvaliaçào curricular
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HA = Flabilltações académicas

FP = Formação proFrssional

EP = Experiência profissional

.A.D = Âvaliação de Desempenho

Habilitações Académicas (HA): Nível habiltacional exigido pata a rntegração na catretta do posto

de ttabalho a ocupar - 1ó valores; Nível habilitacional superiot ao exigido pata a integração na carreka

do posto de trabalho a ocupff - 20 valores.

Formação Ptofissional (FP), em que ponderar-se-ão as áreas de formação e apetfeiçoamento

ptofrssional, devidamente comprovadas e rcaltzadas nos últimos 3 anos imediatamente anteriores ao

Frm do pnzo de candidarura, por se entender que esse limite temporal indica atualidade na fotmação

rcaltzada face à evolução da ,A.dmimstração Pública. Considerar-se-ão formações, seminários,

palestras, colóquios e outros eventos relacionadas com as eigências e as competências necessárias

ao exercício da função, até ao máxtmo de 20 valores, tendo em contr- 
^ 

seguinte tabela:

r Sem fotmação profissional = 0 valores

r Formação prohssional até 10 horas = 8 valores;

o Formação profissional > 10 horas ( 20 horas = 10 valores;

¡ Formação prohssional > 20 horas < 40 horas = L2 valores;

¡ Formação proFrssional > 40 horas < 60 horas = 14 valotes;

o Formação profissional > 60 horas < 80 horas = 16 valores;

¡ Formação proFrssional > 80 horas < 100 horas = 18 valores;

o Formação ptohssional > 100 horas = 20 valores.

Quando as ações ou cursos de formação tiverem a duração referente a dias, considel:r-se-â que gm

dia corresponde a 7 horas.

Todas as Pós-Graduações, Especializações, MB-{s, ou outros similares, que não apresentem número

de horas, atlibui-se 100 horas, sem limite temporal. ,{.s declarações emitidas pelos serviços

competentes que venham expressâs em Unidades de Crédito (Sistema Europeu de Unidades de

Crédito - ECTS), devem contet a equivalência em horas de formação, sob pena de não serem

çe¡¿¿þiliz¿ias no presente parâmetro de avaltaçào.

Experiência Ptofissional (EP), em que ponderar-se-á a experiência profissional, com incidência

sobte a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho pretendido e o grau de complexidade

das mesmas, com avaliação da sua nature za e dutação, até ao máximo de 20 valores, tendo em conta

a seguinte tabeia:
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¡ Sem experiência profissional = 0 valores

r Experiência profissional até 2 anos = 4 valores

. Experiênciaprofissional) 2anos ( 5 anos = Svalores

¡ Experiência profissional ) 5 anos ( 10 anos = 12 valores

o Experiência profissional > 10 anos ( 15 anos = 16 valotes

¡ Experiência profissional > 15 anos = 20 valores

Ãvaliaçáo do Desempenho (AD), serão considetadas as menções obtidas no SIADAP telativas ao

último petíodo, atê ao r'ilâxtrno de ftês ciclos avaliativos consecutivos, em que o candidato cumpriu

ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. O valor

obtrdo é o resultado da média atitrnética simples dos valores quantitativos das notas obtidas, sendo

convertidas numa escala de0 a20 valores, cornvaloração até às centésimas, ponderado da seguinte

forma'.

o Média dos últimos 3 ciclos { 2 valores = 0 valores

o Médiadosultimos 3 ciclos > 2e< 2,5valotes = 4valores

¡ Média dos últimos 3 ciclos > 2,5 e ( 3 valores = 8 valores;

o Média dos ultimos 3 ciclos à 3 e < 3,5 valores = L2Yalores;

¡ Média dos últimos 3 ciclos > 3,5 e ( 4 valores = 16 Valores;

o Média dos últimos 3 ciclos > 4 e 15 valores = 20 valotes.

Quando o candidato tiver executado atribuição, competência ou atividade idênticas à do posto de

trabalho a ocupar, mas o seu desempenho não tenha sido avaliado, no período a considerar, por

motivo que não lhe seja comprovadamente imputável, é-lhe atribuída a nota de 12 valores.

Â Avaliação Curdcular será transpost^ p^t^ uma Ficha, cujo modelo se anexa (r{nexo I).

Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, atavés de uma relação interpessoal,

informações sobre comportamentos profissionais dhetamente relacionados com âs competências

consideradas essenciais para o exercício da função. O método permrtirá uma análise estruturada da

experiência, qualificações e motivações ptofissionais, através de descrições comportamentais

ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato. '\ preparação e aplicação do método serão

efetuadas por técnicos credenciados, de gestão de tecursos humanos ou com formação adequada

para o efeito. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por rüî conjunto de

questões di¡etamente relacionadas com o seguinte petfil de competências:

o Realizaçào e Orientação para os resultados;
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o Organização e Método de trabalho;

¡ Conhecimentos e Experiência;

¡ Trabalho de equipa e Cooperação;

o Responsabilidade e compromisso com o serviço;

o Orientação para a Segurança.

Cada EAC é associada a uma grelha de avaltação individual, que traduz a presença ou ausência dos

comportamentos em análise, avdlado segundo os níveis classificativos de Eleuado, Bom, Suftiente,

Redu{do e Insafdenle, aos quais cortespondem, tespetivamente, as classificações de 20, 16, /2, I e 4

aa/ore¡.

A ordenação final (OF) dos candidatos, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados,

será efetuada por ordem decrescente, de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, attavés

da aphcação das seguintes fórmulas:

a) Candidatos a quem fotam aplicados os métodos de seleção Âvaliação Curricular, Entrevista de

Âvaliaçào de Competências:

Qp = (ACx55%) + (EACX45%)

b) Candidatos a quem foram aplicados os métodos de seleção Prova de Conhecimentos, Âvaliação

Psicológica e Entrevista de Avaliação de Competências:

OF - (70 % x PC) + (AP considetado Apto) + (EAC x30%)

Em que:

OF = Ordenaçào F'inal;

PC = Prova de Conhecimentos;

ÄP = Àvaliaçào Psicológrca;

AC = Avaliação Curriculat;

EAC = Entrevista de Â.valiação de Competências.

Os métodos de seleção serão aplicados de forma faseada, nos temos do n.o 1 do artigo '1.9." da

Pottatia. Cada um dos métodos de seleção é elirninatório pela ordem enunciada no presente aviso,

considerando-se excluídos os candidatos que tenham obtido uma valotação inferior a 9,5 valores num

dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

PONTO II: Estabelecer critérios de ordenação preferencial;

De acordo com o n." 2 do atngo 23." da Po¡taria a lista de ordenação fìnal dos candidatos é ¡nttária,

ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados dife¡entes métodos de seleção.
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Nos termos da alinea d) do n." 1 do artigo 34l da LTFP, o recrutamento efetua-se pela ordem

decrescente final dos candidatos colocados em situação de valoÅzação e, esgotados estes, dos

festântes candidatos.

Em casos de igualdade de valotação, procede-se ao desempate dos candidatos, nos tetmos do artigo

24." daPortaria.

Nos casos em que, após aplicação do artigo 24." daPortaria, subsistam empâtes entre os candidatos,

serão aplicados os seguintes critérios de desempate, de forma decrescente: maior tempo de

experiência prohssional comprovada e em função da conclusão há mais tempo das habilitações

exigidas no presente aviso.

O juri delibera com a participação efetiva e presencial de todos os seus membtos, devendo as

respetivas deliberações ser tomadas por maioria e por escrito, a fim de ganniu, nomeadamente os

meios de impugnação administrativa e o acesso aos documentos administrativos e à informação

administrativa.

As deliberações do juri devem ser sempre registadas por escrito, devidamente fundamentad¿s, nos

termos do artigo 153." do Código do Procedimento Âdministrâtivo.

Nesta conformidade, todas as del-iberações tomadas foram por unanimidade e votação nominal.

As convocatóitas para os métodos de seleção que edjam a presença dos candidatos, serão efetuadas

conforrne estipulado no artigo 6." da Potaria n." 233/2022, de 9 de setembro, nâ suâ redação

atuaTizada, através de correio eletrónico confotme estipulado naaßnea c) do n." 1 do art." 1,1'2." do

Código do Ptocedimento Âdministrativo. Para o efeito, serão utilizados os endereços indicados no

momento da apresentação/submissão das candidaturas.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência

do procedimento, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

E, nada mais havendo a trz;tat, foi dada por encerada a rctnião, da qual se lavrou a presente ata que,

depois de lida e aprovada por cada um dos presentes, vai set assinada por todos os membros do juti

que neia participaram.

O Júri,
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pRocEDrMENTo coNcuRSAL coMUM coM vrsrA À coNtnereçÃo DE uM
ASSISTENTN IÉCNTCO (RECURSOS HUMANOS), EM REGIME DE CONTRATO DE

TRABALHo evr rulvçÕes púnrrces poRTEMpo TNDETERMTNADo
FrcHA DE AvALTAçÃo cuRRrcuLAR

ANEXO I - ATA N." 1

Nome do Candidato

Parâmetros de
apreciação Subparâmetros Pontuação

subparâmetros
Pontuação

obtida

Ponderação
classificação

AC
Resultado

Habilitações
Académicas

(HA)

Nível habilitacional

exigido 16

25%
Nível habilitacional

superior ao exigldo 20

Formaçäo
Profissional

(FP)

Formaçåo

profìssional até '10

horas
8

25%

Formaçåo

profissional > 10

horas < 20 horas

10

Formação

profissional > 20

horas < 40 horas

12

Formação

profissional > 40

horas < 60 horas

14

Formaçáo

profissional > 60

horas < 80 horas

16

Formaçáo

profissional > 80

horas < 100 horas

18
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Formaçäo

profissional > 100

horas

20

Experiência
Profissional

(EP)

Sem experiência
profissional

0

25%

Experiência até 2

anos
4

Experiência > 2
anos < 5 anos

I

Experiência > 5
anos < 10 anos

12

Experiência > 10
anos < 15 anos

16

Experiência > 15
anos

20

Avaliaçåo
Desempenho
(AD)

Média dos últimos 3
ciclos < 2 valores

0

25o/o

Média dos últimos 3
ciclos > 2e<2,5
valores

4

Média dos últimos 3
ciclos¿2,5e<3
valores

I

Média dos últimos 3
ciclos>3e<3,5
valores

12

Média dos últimos 3
ciclos>3,5e<4
valores

16

Média dos últimos 3
ciclos>4e<5
valores

20

RESULTADO AVALIAçAO CURRICULAR AC = (HAx2s%l + lFPx2s%l + (EPx25%) + (ADxzs%l
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